AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 21/2016

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, e com base na Resolução de Diretoria nº 891, de 27 de outubro de 2016,

COMUNICA:
Aos agentes econômicos dos setores regulados pela ANP, às demais instituições públicas e à sociedade que realizará Consulta Pública, com as características apresentadas a seguir:

1. OBJETIVO:
[bookmark: _GoBack]1.1 Receber manifestações da sociedade, do mercado regulado e de outras instituições públicas acerca da proposta de revogação de 343 atos normativos que encontram-se defasados em relação ao atual arcabouço regulatório, em virtude da evolução da regulação por meio de normativos posteriormente publicados.
1.2 Dar publicidade, transparência e legitimidade às ações da ANP.

2. DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES:
2.1 A Nota Técnica nº 07/2016/SEC, contendo a relação completa de atos normativos a serem revogados, e a minuta de Resolução objeto desta Consulta, estarão à disposição dos interessados no seguinte endereço eletrônico:
INTERNET - http://www.anp.gov.br/wwwanp/consultas-e-audiencias-publicas

Da Consulta Pública

3. PRAZO
3.1 O prazo da Consulta Pública é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste Aviso no Diário Oficial da União, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

4. ENVIO DE COMENTÁRIOS / SUGESTÕES
4.1 Os comentários/sugestões deverão ser encaminhados à ANP para o endereço eletrônico: agenda.regulatoria@anp.gov.br
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